
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU
CEP: 3945ffi rrEuÊ&&?r N,lrNAS GERATS

INSTITUI A TAXA DE JLUMINAÇÃO PÚBLICÂ E DÁ
OTITRAS PROYIDÊNCIÂS

-{rtigo 3"'observando o disposto no artigo 1" desta Lei cobrar-ee a
taxa de iluminação pública rnensalnrente, calculada sobre o valor da
tari-fa de ilumrnação pública vigente. devendo ser adotado noe
intervalos de clasees indicados os percentuais correspondentes:

Classes (KWII) Percentuais da tarifa de Ip

O Povo do Município de Ibiracatu, por sêus representantee
legais decreta e eu, Frefeito Municipal, em sêu norrp sânciono a
seguinte Lei:

-A'rtigo 1o - Fica institúda a taxa de iluminação pública que incidirá _:*
sobre o irnóvel situado emlogradouro serüdo de ilumina-çáo pública ':: :

a ser aplica a partir do exercício de 1ggg.
.,1.,.,:

,A,rtÍgo f, - A Taxa de Iluminação pública também incidirá ,ob"" o 'lit'
irnóvel constitúdo por iote vago ou lote contendo edificações em
construção ou já constrúrlan, porém não consumidores de energia
elétrica, situados emlogradouroe serüdos rJe iluminação pública.

Parrigrafo Úni"o - o irtóvei quê Êê enquadrar neste artigo será
taxado àrazáo de 1% (umpor cento) ao rrÉs, sobre o valor dá tarifa
de i-luminaçâo pública ügente no rnês de janeiro rfo ano a que Be
referir.
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PREFEITU RA IVUN ICI PAL DE IBI RACATU

Artigo 4" - O produto da taxa constituirá receita, destinada
prioritariarrente a cobrir os dispêndios da rra:nicipalidade,
decorrente do consurrro de energia elétrica para iluminaçao púbrica,
bemcorm para rnelhoria e arrpliação deste serüço.

.\rtigo 5" - A arrecadação da taxa, relativa ao artigo 1". desta Lei,
será feita diretarrrente j,nto as contas partic'lares de consurm d.e
energra, rrrediante convênio a ser celebrad.o com a cia. Energética
de Minas Gerais - CEMIG, ficando, neÊte caso, o poder ExJutivo
desde já autorizado a firmar o referido convêruo.

Artigo 6o - Realizando o convênio, a CEMIG contabi.U zará e
recolherá, rnensaknente, o produto da taxa à cobrar vinculada em
estabelecirnento de crédito escolhido, de cornrm acordo, pela
CEMIG e pela Prefeitura Municipal.

Parfurafo 1" - À cEÀ,IrG apresentará à prefeitura, rnensalrnente,as faturas relativas ao fornecirnento de energia elétrica
acorrpanhada do corrprovante de a*ecadação total da taxa de
rluminação pública.

Paragrafo f - Quando o saldo desta corrente vinculada forinsuficiente para cobrir o varor dae faturas de fornecirrento deenergia elétrica, o Executivo Ntunicipar rreverá providenciar aliqúdaçao do valor da üferença, cle acordo com os prazos e
condições constantes das respectivas fatwas.

Paragrâfo 3" - O Superáüt eventual. verificado entre o rmntante
auecadado da taxa e o valor da fatura rie iluminaçro p.ilú"À
poderá ser aplicado pela CEMIG para quitação parcial ou total deoutras faturas, rerativas ao fornecirrento áe energia eletnca daPrefeitura Municipar, e ainda, havendo saldo seú deetinado acusteio de obras de erpansão e nrerhorarnento da iluminaçãopública e do sieterna elétrico do Mu:ricípio, cas,o a prefeitüa
autorize.
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go ?" - À cobrança dil taxa. t.eÍbrente ao ixltgo Í desra Lei. seráfeita dü.etarnenÍe pela prefeitura Munieipai, em conjunto com oslmpostos predial ê ter,ritorial.

Ibiracatu, 26 de Setembro de 1.99?.

Jo agundes Neto
e to y{trgipat
Prrhlh t!'lo n io, p.l
OIrc.eI . MG

Àrtigo 8o - Eet'a Lei entra em vigor na rfata cie sua publicaçâo,
revogando as disposições emcontrário.

Mando, portanto, à quem o conhecirnento e a execução dapresente Lei pertencer. que a cumpra e a flaça 
".a-p.i", taointeirarnente corno nela se contérn


